
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA
CNPJ: 16.444.069/0001-44

NOVA FÁTIMA
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0 MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA, instituição de direito Público, inscrito no CNPJ sob CNPJ n' 16.444.069/0001-44
com sede na Praça Eliel Martins, s/n. Centro, na cidade de NOVA FÁTIMA, Estado da Bahia, representado neste ato
pelo Srs Prefeito Municipal José Adriano Santos Pereira, portador do CPF n* 392.991.475-15 e Cl n° 04026031-33-BA,
residente e domiciliado a Rua João de Oliveira Campos, n° 231, Centro, Nova Fátima-Ba, CEP: 44642-000, autorizado,
considerando o julgamento do PREGÃO PRESENCIAL N* 027/2021 e PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 060/2021,
RESOLVE registrar os preços para Eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MÓVEIS,
MATERIAIS DE INFORMÁTICA, LINHA BRANCA E ELETRODOMÉSTICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA - BAHIA, conforme especificações constantes no edital e seus
anexos, conforme as especificações constantes do Anexo III da presente Ata, da empresa TEMI MOVEIS E
ELETRODOMÉSTICOS EIRELI, estabelecida na Rua Duque de Caxias, 110 A, centro, Valente-Ba, CEP 48890-000,
inscrita no CNPJ sob n& 18.958.459/0001-68, através do seu representante legal o(a) Sr(a). ILTEMÁRIO ARAÚJO DE
OLIVEIRA, portador(a) da Carteira de Identidade ns 715727249, expedido por SSP/BA e CPF ns 776.215.735-20,
doravante denominado FORNECEDOR, com fundamento nas Leis n° 8.666/1993 e 10.520/2002, Lei Complementar
123/2006, DECRETO FEDERAL Ne 7.892, de 23 de Janeiro de 2013, atendendo as condições previstas no instrumento
convocatório e em conformidade com as disposições  a seguir.

PARÁGRAFO ÚNICO - São partes integrantes desta Ata como se nela transcritos estivessem o Edital do Pregão
Presencial nS 027/2021 e seus Anexos, a Proposta de Preços da Empresa Vencedora acima e demais peças que
constituem o Processo Administrativo ns 060/2021.

1.1 - Esta Ata não obriga o município de Nova Fátima a firmar contratações com o FORNECEDOR, podendo ocorrer
licitações específicas para os produtos registrados, observada a legislação pertinente, sendo assegurada preferência
de fornecimento ao detentor do registro em igualdade de condições, além de que esta ata de registro de preços
consiste em futura e eventual contratação, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e
propostas apresentadas.

1.2 - O preço estimado a ser pago ao Fornecedor é de: R$ 36.639,90 (Trinta e seis mil seiscentos e trinta e nove Reais e
noventa centavos), observada a seguinte forma de pagamento: mensalmente, através de transferência eletrônica
para a conta do credor.

1.3 - Os pagamentos devidos à Fornecedora serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, desde que não haja pendência a ser regularizada pelo Contratado e esteja
devidamente atestada a execução contratual, devendo ainda a Nota Fiscal descriminar os percentuais das despesas
referentes a insumos e a mão de obra.

1.4 - A conta do credor deverá ser preferencialmente mantida em instituição financeira idêntica ao do
CONTRATANTE.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA
CNPJ: 16.444.069/000i-44

NOVA FÁTIMA

1.5 - Em caso de impossibilidade do cumprimento do item 1.4, o credor ficará responsável pelas custas das tarifas

bancárias em decorrência do pagamento.

1.6 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.

CLÁUSUU 2S. DO PEDIDO DE FORNECIMENTO:

2.1 ● A requisição dos bens ou serviços será formalizada pelo município de NOVA FÁTIMA mediante a emissão de

Ordem de Fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N* 027/2021.

2.2 - O Fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de

Registro de Preços.

CLÁUSULA 38 ● DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

3.1 - O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá a Seção de Almoxarifado do

município de NOVA FÁTIMA, competindo-lhe:

3.2 - Notificar a empresa registrada para o fornecimento dos produtos, após a emissão da Ordem de Fornecimento,

informado as quantidades a serem entregues;

3.3 - Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no Edital da licitação e na

presente Ata.

■ÇLÁÜSÜtÁ.AVyDO CONTROLE E ALTERAÇÃO DOS PREÇOS’  ~   _
4.1 - Os preços registrados poderio ser revistos em face de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de
fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram registrados.

4.2 - Quando os preços inicialmente registrados, por motivo superveniente, tornarem-se superiores aos preços
praticados no mercado, a Seção de Compras do município de NOVA FÁTIMA deverá convocar o FORNECEDOR a fim
de negociar a redução dos preços de forma a adequá-los a média apurada.

4.3 ● Quando os preços de mercado tornarem-se superiores aos preços registrados e a empresa apresentar
requerimento fundamentado com comprovantes de que não pode cumprir as obrigações assumidas, o município de
NOVA FÁTIMA poderá acolher o pedido, sem a aplicação de penalidade, mediante a confirmação da veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados, desde que o requerimento seja apresentado antes da expedição do pedido
de fornecimento.

4.4 - Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderio ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre  o valor originalmente constante da proposta do FORNECEDOR e
aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômico-financeira.

4.5 - Serão considerados preços de mercado, os que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo
município de NOVA FÁTIMA.

4.6 - A alteração de preços oriunda de revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, será
publicada no Diário Oficial do Município.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA
CNPJ: 16.444.069/0001-44

NOVA FÁTIMA

CLÁUSULA 5ã - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: O FORNECEDOR:

5.1 - TERÁ O REGISTRO DE PREÇOS CANCELADO:

5.1.1 - Por iniciativa da Administração ou do FORNECEDOR, em conformidade com as hipóteses dos artigos 20 e 21

do Decreto n* 7,892/2013;

5.1.2 - Por iniciativa da Administração, quando o FORNECEDOR der causa a rescisão administrativa da nota de

empenho decorrente deste registro de preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a Xil e XVii do art. 78 da Lei

8.666/1993;

5,1.3 - Por iniciativa do FORNECEDOR, mediante soiicitação escrita, quando comprovada a ocorrência de quaiquer

das hipóteses contidas no Art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei n. 8.666/1993.

5.1.4 - O cancelamento do registro de preços, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por

despacho da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR.

5.1.5 - A notificação do cancelamento dos preços registrados será informada ao FORNECEDOR por meio de

correspondência com aviso de recebimento, que deverá ser juntado no processo administrativo respectivo.

5.1.6 ● No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o enderece do FORNECEDOR, a comunicação será feita por

publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço registrado.

5.1.7 - A solicitação do FORNECEDOR para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com base nas

previsões objetivas previstas neste instrumento ou motivo de força maior. O FORNECEDOR estará sujeito a aplicação

das penalidades previstas, na hipótese do não acolhimento do pedido.

5.1.8 ● Caso se abstenha da prerrogativa de cancelar a Ata, o município de NOVA FÁTIMA poderá, a seu exclusivo

critério, suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das notas fiscais, até que o FORNECEDOR cumpra

integralmente a condição infringida.

5.1.9 - O cancelamento do preço registrado implica na cessação de todas as atividades do FORNECEDOR relativas ao

respectivo registro.

5.1.10 - Nos casos em que o FORNECEDOR sofrer processos de fusão, cisão ou incorporação, será admitida a

continuação deste instrumento desde que a execução da presente Ata não seja afetada e que o FORNECEDOR

mantenha o fiel cumprimento dos termos deste documento e as condições de habilitação.

CLÁUSULA 69 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

6.1 - A presente ATA terá validade de 12 meses contados a partir da data de sua assinatura, incluídas eventuais

prorrogações, conforme o inciso III do § 39 do art. 15 da Lei n9 8.666, de 1993.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA
CNPJ; 16.444.069/0001-44

NOVA FÁTIMA

6.2 - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será observado o disposto no Art. 57 da

Lei n9 8.666, de 1993.

CLÁUSULA 79 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

7.1 - O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial do Município, conforme o

disposto no Art. 61, parágrafo único, da Lei n. 8.666/1993 e divulgada no portal da internet www.indap.org.br.

CLÁUSULA 89 - DAS OBRIGACOES E RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR;

8.1 - Manter, durante toda a vigência desta Ata, compatibilidade  com as obrigações por ela assumidas e todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas no edital.

8.2 - Fornecer os bens ou serviços no local de entrega previsto no Edital, acompanhados dos correspondentes termos

de garantia.

8.3 - Cumprir todas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos.

8.4 - Promover por sua conta, através de seguros,  a cobertura dos riscos a que se julgar exposta, em vista das

responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto do edital.

8.5 - Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto do edital nos limites fixados no art. 65, §§ 1" e 2" da Lei Federal

n* 8.666/93.

8.6 ' Como condição para Assinatura de Contrato, Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento, Ordem de

Serviço ou instrumento equivalente, o fornecedor deverá estar com a documentação obrigatória válida e

obrigatoriamente apresentar:

a) Certidão Negativa de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais;

b) Certidão Negativa de Débito do FGTS e Trabalhista;

CLÁUSULA 99 ● DAS OBRIGACOES E RESPONSABILIDADES 00 MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA:

9.1 - Efetuar o pagamento ao fornecedor de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos no edital.

9.2 - Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados.

9.3 - Promover o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto de forma que sejam mantidas as condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.4 - Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no edital.

CLÁUSULA 109.00 REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:

10.1 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida à revisão

no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento, desde que devidamente

comprovado.

10.2 ● Os preços registrados que sofrerem revisão não poderá ultrapassar os preços praticados no mercado,

mantendo-se a diferença percentual apurada entre  o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no

mercado à época do registro.

10.3 - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeitura solicitará a Fornecedora,

mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.

10.4 - Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à

média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Nova Fátima/Bahia.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA
CNPJ: 16.444.069/0001-44

NOVA FÁTIMA

CLÁUSULA 11* - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

11.1 - Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida

para a formalização do Contrato, Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento, Ordem de Serviço ou

instrumento equivalente de acordo com o Artigo T,  § 2* do DECRETO N2 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

. ● .X*

CLÁUSULA 12* - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

12.1 - Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da administração pública que

não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente

comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto n’

7.892/2013 e na Lei n* 8.666/1993.

12.2 - Caberá ao FORNECEDOR, observadas as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, optar pela

aceitação ou não do fornecimento a órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do

certame, desde que esse fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA 13* - DO FORO

13.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Capela do Alto Alegre - Bahia, com renúncia de qualquer outro, por

mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas que surgirem na execução do presente Instrumento.

13.2 - E, para firmeza e como prova de assim haver, entre si, ajustado e contratado, lavrou-se a presente Ata em 02

(duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de lido e

achado conforme, perante duas testemunhas, a todo  o ato presente, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a

cumpri-lo.
Assinado de forma

digital por ILTEMARIO
ARAÚJO DE

OLIVEIRA:7762157352

ILTEMARIO
ARAÚJO DE
0L1VEIRA:77
621573520

Nova Fátima-Bahia, 07 de Maio de 2021.

0

Dados; 2021.05.31

22:25:05 -03'00'

TEMI MOVEIS EELETRODOMESTICOS EIRELI

Representante legal

CONTRATADA

JOSÉ ADRIANO SANTOS PEREIRA

PREFEITO

CONTRATANTE

Testemunhas

NOME:

CPF:

NOME:

CPF: ^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FATIMA
CNPJ; 16.444.069/0001-44

NOVA FÁTIMA

ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o município de NOVA FATIMA e a

empresa TEMI MOVEIS E ELETRODOMÉSTICOS EIRELI, cujos preços estão a seguir registrados POR MENOR PREÇO

POR LOTE, em face da realização do Pregão Presencial N2 027/2021 e Processo Administrativo N9 060/2021.

LOTE 04
PREÇO

UNITÁRIO R$
TOTAL R$QUANTITEM MARCA MODELO UNIDDESCRIÇÃO

Cabo de rede Categoria 5, 04

pares, caixa com 305 metros.

Azul, Cobre nu com diâmetro

nominal de 24 AWG,

resistência eletrica do CC(20°}

Isolamento dos condutores

PVC com diâmetro nominal de

1

SOHOPLUS

23200100
2281,60UNID 4 570,40FURUKAWA

0,90 mm.

Roteador Wireless, 2.4 GHz,

802.11b/g/n, velocidade 300

mbps.

2

300,003 100,00MW301R UNIDMERCUSYS

Roteador Wireless, frequência

2.4Ghz e 5 Ghz, velocidade

1.200.

3

1530,00255,00RF1200 UNID 6INTELBRAS

SWITCH, 8 portas, Ethernet, RJ-

45 10/100. full/half duplex,

autosense, nao gerenciavel, IK

MAC, 256 K. 14 Kpps - 8 portas RJ-

45 1006ase-TX e lOBase-T; -

Velocidade lO/lOOMbps, Half/Full

duplex, autosense em todas as

portas.; - Compatibilidade com

padrões IEEE802.3 e IEEE802.3u -

Nao gerenciavel; - Suportar MDI /

MDI-X - Arquitetura Store-and-

forward;

fragmentos e erros CRC nos

pacotes.; - Desempenho de pelo

menos 14.000 pps em qualquer

velocidade.; - Suportar minimo de

1.000 endereços MAC.; - Minimo

de 256 KBytes de memória

buffer.;

Filtragem de

LEDs indicadores de

4

168,302 84,15TL-SF1008D UNIDTP-LINK
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FATIMA
CNPJ: 16.444.069/0001-44

NOVA FÁTIMA

conexão para cada porta.; - Fonte

de alimentacao universal (100-

240VAC, 50/60HZ),; - FCC Class A,
CEQ

5 SWITCH, 16 portas, Ethernet,

RJ-45 10/100. full/half duplex,

autosense, nao gerenciavel, IK

MAC, 256 K. 14 Kpps - 8 portas RJ-

45 lOOBase-TX e lOBase-T; -

Velocidade lO/lOOMbps, Haif/Full

duplex, autosense em todas as

portas.; - Compatibilidade com

padrões IEEE802.3 e IEEE802,3u -

Nao gerenciavel; - Suportar MDI /

MDl-X - Arquitetura Store-and-

forward;

fragmentos e erros CRC nos

pacotes.; - Desempenho de pelo

menos 14.000 pps em qualquer

velocidade.; - Suportar minimo de

1.000 endereços MAC.; - Minimo

de 256 KBytes de memória
buffer.;

conexão para cada porta.; - Fonte

de alimentacao universal (100-

240VAC, 50/60HZ).; - FCC Class A,

Filtragem de

LEDs indicadores de

510,00TP-LINK TL-SF1016D UNID 2 255,00

CE

TOTAL RS 4.789,90

Valor total do Lote 04: R$ 4.789,90

Valor total do Lote 04 por extenso; Quatro mil setecentos e oitenta e nove Reais e noventa centavos.

LOTE 09

TOTAL RSQUANT PREÇO
UNITÁRIO RS

ITEM MODELO UNIDMARCADESCRIÇÃO

MICROONDAS com volume

total

autorreaquecimento,

desodorizador, relógio, e trava

de segurança eletrônica.

Garantia mínima de 12 meses.

de 21 L,

1

NN-
2 1173,00UNID 586,50PANASONIC

ST25JWRU

FOGÃO INDUSTRIAL com 4

bocas e forno, alimentado por

gás GLP. Garantia mínima 12

meses.

2

ECONOMY

4 BOCAS
2890,00UNID 2 1445,00CRISTAL AÇO

FOGÃO COMUM de 4 bocas. 1105,004080BR UNID 2 552,50ESMALTEC3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FATIMA
CNPJ: 16.444.069/0001-44

NOVA FÁTIMA

alimentado por gás GLP.
Garantia mínima de 12 meses.

4 GELADEIRA com capacitade

bruta de 310 L, compartimento

freezer, tipo de degelo

fostfree,

refrigerador,

legumes,
mínima de 12 meses.

compartimento

gavetão de
220V. Garantia

TF39 UNIO 2 2252,50 4505,00ELECTROLUX

GELADEIRA com capacitade

bruta de 261 L, compartimento

freezer, tipo de degelo

automático compartimento

refrigerador, gavetão de

legumes. 220V. Garantia
mínima de 12 meses.

5

CRA30 UNID 2 1376,25 2752,50CÔNSUL

6 LAVADORA DE ROUPAS

(Tanquinho} com capacidade

de roupa molhada 15K,

dispense de sabão, filtro papa

fiapos, filtro de drenagem,

timer e motor com protetor

térmico. Com 5 programas de

lavagem: delicada, pouco suja,

normal, pesada e enxágue.
220V. Garantia mínima de 12

meses.

LAVAMAX

ECO LE

1501PT

2 671,50 1343,00SUGGAR UNID

Espremedor de
Industrial

voltagem: Bivolt Manual

(Chave seletora embaixo do

motor) Acompanhado dos

itens: 01 Copo (suco) em PP

500 ML 01 Peneira para copo

em PPOl Castanha pequena

em poliestireno (limão) 01

Castanha grande

poliestireno (laranja) 01 Cúpula

com bica 01 Tampa em
alumínio 01 Manual de

instruções em português

Laranja
500w Inox,

em

7

331,50ESi-P 500W UNID 1 331,50KD ELETRO

TOTAL R$ 14.100,00

Valor total do Lote 09: R$ 14.100,00

Praça Eiiel Martins, s/n. Centro, Nova Fátima-BA- CEP 44.642-000 - FF: (75) 3234-1014
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FATIMA
CNPJ: 16.444.069/0001-44

NOVA FÁTIMA

Valor total do Lote 09 por extenso: Quatorze mil  e cem Reais.

LOTE 10

DESCRIÇÃO
QUANT PRSÇO

UNITÁRIO RS
TOTAL R$ITEM MARCA MODELO UNiD

1 AR CONDICIONADO TIPO SPÜT

9.000 BTUS

INSTALAÇÃO
Características Funcionais: I.

Presença de controle remoto

sem fio, com funções de

refrigeração,
termômetro e termostato, com
alcance mínimo de cinco

metros, display integrado. II.

Display

evaporadora, com as funções

de temperatura, ventilação e

refrigeração.

Evaporadora com paletas

móveis. IV. Fixação da Unidade

Evaporadora na parte traseira,

com possibilidade de utilização

de suporte externo. V. Unidade

Condensadora, à prova de

intempéries (desde que não

sejam excessivas) e com

estrutura que permita a

utilização de suportes

individuais. VI. Presença de

filtro eletrostático, para
eliminar odores no ar. Garantia

mínima de 12 meses.

COM

COMPLETA

ventilação.

unidadena

Unidade
8287,50ECST9FR4 5 1657,50AGRATTO UNID

AR CONDICIONADO TIPO SPLIT

12.000 BTUS

INSTALAÇÃO
Características Funcionais: I.

Presença de controle remoto

sem fio, com funções de

refrigeração,
termômetro e termostato, com
alcance mínimo de cinco

metros, display integrado. II.

COM

COMPLETA

ventilação.

2

ECST12FR4-
1892,50 9462,50UNID 5AGRATTO

02

Praça Eliel Martins, s/n. Centro, Nova Fátima-BA- CEP 44.642-000 - FF: (75) 3234-1014
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA
CNPJ: 16.444.069/0001-44

NOVA FÁTIMA

Display

evaporadora, com as funções

de temperatura, ventilação e

refrigeração.

Evaporadora com paletas

móveis. IV. Fixação da Unidade

Evaporadora na parte traseira,

com possibilidade de utilização

de suporte externo. V. Unidade

Condensadora, à prova de

intempéries (desde que não

sejam excessivas) e com

estrutura que permita a

utilização de suportes

individuais. VI. Presença de

filtro eletrostático, para
eliminar odores no ar. Garantia

mínima de 12 meses.

unidadena

Unidade

TOTAL RS 17.750,00

Valor total do Lote 10: R$ 17.750,00

Valor total do Lote 10 por extenso; Dezessete mil setecentos e cinquenta Reais.

Valor total global, R$ 36.639,90

Valor total global por e>ctenso: Trinta e seis mil seiscentos e trinta e nove Reais e noventa centavos.

Nova Fátima-Bahia, 07 de Maio de 2021. ILTEMARIO
ARAÚJO DE
OLIVEIRA:776
21573520

Assinado deforma

digital por ILTEMARIO
ARAÚJO DE
OLIVEIRA;77621573520
Dados: 2021.05.31
22:26:46 -03'00’

JOSÉ ADRIAryfO ÍANTOS PEREIRA
PREFEITO

CONTRATANTE

TEMI MOVEIS EELETRODOMESTICOS EIRELI

Representante legal
CONTRATADA

Testemunhas

NOME: 'PjuvUacX..

CPF:OG2>.q52>. ̂ 0*0 '03

NOME:

CPF;

Praça Eliel Martins, s/n. Centro, Nova Fátima-BA- CEP 44.642-000 - FF: (75) 3234-1014
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA-BAANO 2021 k
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A Prefeitura Municipal de Nova Fátima, Estado da Bahia, visando a transparência
dos seus atos, vem a PUBLICAR:

c
a
o

c
c

o

o

AVISO DE RATIFICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO ● PREGÃO PRESENCIAL
N° 027/2021 E EXTRATO DAS ATAS N°S 064 A 069/2021
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LEI N“ 12.527/2011 - LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃOC
0 uu

l
A Lei n*' 12.527/2011 regulamenta o direito consütuclonal de acesso ás Informações públicas. Essa

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.
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A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a Informações

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.
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Leia o Diário Oficial cio

Município na Internet

ACESSE
www.indap.org.br

PREFEITURA AAUNICIPAL DE Gestor: José Adriano Santos Pereira
Sec. de Governo:
Editor: Ass. de Comunicação Nova Faiima - BA
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Prefeitura Municipal De Nova Fátima ,Pça. Etiel Marfins, S/n” ● Centro - Nova Fátima -ba 'Telefax 75 3234-1016/1014/1092
SUtemo Ged-INDAP C«rti5ca(áciAi,Kimát«a ICP-BRASIL
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! Diário^Oficia do

fe iMUNlCÍPIO
ANO 2021 ● BAHIA . PODER EXECUTIVO

01 DE JUNHO DE 2021 - ANO XI ● N° 02031

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FATIMA-BA

2
MUNICiPIO DE NOVA FÁTIMA-BA.

AVISO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2021, P.A.
N° 060/2021.

O Município de Nova Fátima na Bahia avisa que considerando o resultado final de julgamento,
HOMOLOGOU 0 PREGÃO PRESENCIAL N‘ 027/2021. Objeto: Eventual contratação de
empresa para o fornecimento de móveis, materiais de informática, linha branca e
eletrodomésticos para atender as necessidades das secretarias do município de Nova Fátima-
Ba, conforme Processo Administrativo n° 060/2021. Empresas Vencedoras: CARLOS ÍCARO
OLIVEIRA DA SILVA - CNPJ: 31.185.621/0001-10 no valor de R$ 95.141,50 (Noventa e cinco

mil cento e quarenta e um reais e cinquenta centavos); TEMI MOVEIS E ELETRODOMÉSTICOS
EIRELI - CNPJ: 18.958.459/0001-68 no valor de R$ 36.639.90 (Trinta e seis mil seiscentos e
trinta e nove Reais e noventa centavos); AILTON SOARES DA SILVA PEREIRA-EIRELl-ME-
CNPJ: 22.332.909/0001-80 no valor de R$ 47.334,00 (Quarenta e sele mil trezentos e trinta e

quatro reais); EPISTEME COMÉRCIO E SERVIÇOS EDUCACIONAIS EIRELI - CNPJ:
18.161.126/0001-03 no valor de R$ 23.000,00 (Vinte e três mil reais); LLM INFORMÁTICA LTDA
-CNPJ: 13.641.746/0001-26 no valor de R$ 10.450,00 (Dez mil quatrocentos e cinquenta reais)
e IRECÊ INFORMÁTICA EIRELI ME - CNPJ; 22.982.051/0001-07 no valor de R$ 4.740,00

(Quatro mil setecentos e quarenta reais).

Nova Fátima - BA, 21 deMaio de 2021.
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JOSÉ ADRIANO SANTOS PEREIRAn

s Prefeito. (nO <o
q:
COo

ÍN CL
ü
O
<0

(O

MUNICiPIO DE NOVA FÁTlMA-BA.

EXTRATO DE ATAS

EXTRATO DE ATAS N» 064/2021 a 069.2021-PREGÃO PRESENCIAL N“ 027/2021. OBJETO:
Eventual contratação de empresa para o fornecimento de móveis, materiais de informática, linha
branca e eletrodomésticos para atender as necessidades das secretarias do município de Nova
Fátima-Ba, conforme Processo Administrativo n® 060/2021. Validade das Atas 12 meses.
Empresas vencedoras: Ata 064.2021- CARLOS ÍCARO OLIVEIRA DA SILVA - CNPJ:
31.185.621/0001-10 no valor de R$ 95.141,50 (Noventa e cinco mil cento e quarenta e um reais
e cinquenta centavos)/Ata 065.2021- TEMI MOVEIS E ELETRODOMÉSTICOS EIRELI - CNPJ:
18.958.459/0001-68 no valor de R$ 36.639,90 (Trinta e seis mil seiscentos e trinta e nove Reais
e noventa centavos)/Ata 066.2021- AILTON SOARES DA SILVA PEREIRA - EIRELl-ME -
CNPJ: 22.332.909/0001-80 no valor de R$ 47.334.00 (Quarenta e sete mil trezentos e trinta e
quatro reais)/Ata 067.2021- EPISTEME COMÉRCIO E SERVIÇOS EDUCACIONAIS EIRELI -
CNPJ: 18.161.126/0001-03 no valor de R$ 23.000,00 (Vinte e três mll reais)/Ata 068.2021- LLM
INFORMÁTICA LTDA
quatrocentos e cinquenta reais)/Ata 069.2021- IRECÊ INFORMÁTICA EIRELI ME - CNPJ:
22.982.051/0001-07 no valor de R$4.740.00 (Quatro mll setecentos e quarenta reais). Data das
Atas 07/05/2021.

CNPJ: 13.641.746/0001-26 no valor de R$ 10.450,00 (Dez mil
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JOSÉ ADRIANO SANTOS PEREIRA5

Prefeito.

Prefeitura Municipal De Nova Fátima ,Pça, Eliel Martins, S/n“ - Centro - Nova Fátima -ba - Telefax 75 3234-1016/1014/1092
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO. seçâo 3 ISSN 1677-7069 102, lerça-feifs, X de junho de 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGIPE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO EinPÒNICO N« 20/2021-SRP

O Município de Marago)ipe/BA. aviM que realizará licíteçáo na modalidade
Preiáo Nf.20-Pí/202L. *Eietrdnlco**« objeto; SRP para futura e eventual aqui5Íç9o parcelada
de materiais diversos para compor Kit de enaovais para bebè, em atendimento as
demandas do Pundo Municipal de Aaslstáncia Social do Município de Maracojipe ● dahia.
Tipo Menor Preço por Item/Grupo. Leis: lO.S20/02, 122/06 e 8.666/93.

Edital disponível em 01/06/2021 no site wNvw.comprasnet.iov.br. Cntreia das
Propostas até 16/06/2021 1$ 9KX) horas no site wvvw.comprasnet. ôv.br.

PREGÃO ELETRÔNICO N« 19/2021

A CPI torna público que será reuzado: Preglc Eletrônico do tipo "menor
preço* Lei Federal n*. 10.920/02, subsldlad^a Lei Federal 8,666/1993 Abertura; em
16/06/2021 ás 6h;00min Local Sítio:

019/2Q21 «SRP Objeto: SeleçSo das propcs^s mais vantajosas para contratação de
empresa especializada em fornecimento da.Materlais aquisição de seringas, agulhas,
cateteres Intravenosos, scaips, caixa de pflfturo cortante, algodão para atender as
demandas das 11 Unidades Básicas de «úde, do SAMU, do CAPS, do Pronto
Atendimento Municipal e do Complexo MúAcIpal de Saúde Luís Eduardo Magalhães
que fazem parte da Secretaria Municipal del^aúde de Nazaré, por um período de 12
meses, mediante Sistema de Registro de Prfffos, especificados rio Anexo I do edital, e

rai n*. 10.520/02 e subsidiariamente Lei

.llcitacoes*e.com,br 675573 PE n^

mediante condições estabelecidas na Lei F
Federal nt. 8.666/93.

O  Edital encontra-se dlsporí^els no Portal da Transparência
(http7/pmnazare,transparencíacficialba.com.budlariooficial e  no www.licltacoes-
e.com.br). Informações podem ser obtidas'leio e-mail liciUnazareba#gmaÍl.com ou
peío Tel. 07S 9636-2711. Ij

MaragoJipe-BA, 31 de malo de 2021.
lENIVALOO FERNANDES DE VASCONCELOS

Pregoeiro

VALNICIO ARMEDE RIBEIRO
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL OE MATA DE SÃO JOÃO
N»fri-6A. 31 de meio de 2021.

RCES AiBEIAO M0HAIS CALDAS
Pfnldenl, d» CPL

PREFEITURA MUNICIP^ DE NOVA FATÍRS" *
(XTAATO OE REOIS 10 OE PREÇOS

ATAS N* 06e/202l > OE9.2021-PREQÍO PRESENCIAL N< 027/2021. OBJETO: Evenluil
comr,ta(So de empre» par, o fornecimento*^ mòveia, maletiaia de Informiiice, linha
branca e eleirodomé,ticos para atender as necessidades das secretarias do munklplo de
Nova FStlma*Ba, conforme Processo Administrativo ns 060/2021. Validade das Atas 12
meses. Empresas vencedoras: Ata 064.2021- CARLOS ICARO OLIVEIRA DA SILVA - CNPJ:
31.18S.621/0001-10 no valor de RS 9S.141,S0'(ftoventa e cinco mil cento e Quarenta e um
reais e clnQuenta centavos) Ala 065.2021- TEWI MOVElS E ELETROOOMESTICOS EIRELI -
CNPI: 18.9S8.4S9/0001-68 no valor de RS 36.639.90 (Trinta e seis mil seiscentos e uinta e
nove Reais e noventa cemavos)/Aia 066.2021-^LTON SOARES DA SILVA PERElRA - EIREU-
ME - CNPl: 22.332.909/0001-80 no valor de RS 47.334.00 (QuaienU e sele mll treienlos
e tilnia e quatro reait)/AU 067.2021- EPISTEME COMERCIO £ SERVIÇOS EOOCAOONAIS
EIREU ● CNPJ: 18.161.126/000143 no valor R9 23.000.00 (Vinte e Irés mil reais)/Ata
068.2021- ILM INFORMÁTICA LTOA ● CNPI: 13641.746/0001-26 no valor de RS 10.4SO.00
(Del mll quatrocentos e cinquenta reais) Ala.|)69.2021- IRECE INFORMÁTICA EIREU ME -
CNPI: 22.982.051/0001-07 no valor de RS 4.M.00 (Quatro mil setecentos e quarenta
reais). Data das Atas 07/OS/2O21. n

 PREFEITURA MUNICIPAL [lEbllVEIRA DOS BREJINHOS

SIBEIE

EXTRATO 08 REGISTRO OE PREÇOS

ATA 4383/2021, Pregão Eletrônico N> 44/2021 RP. Aquf&içSo de Ce»a$ 8ã$ica$ (Kit de
Alimentação) pare atender az demandaz da Secretaria de Educação e de Promoção Social
e Combale ã Pobreza, e da Escola Rural Rolf Weínberg, com Recursos Próprios e Recursos
do PNAE/FNOE, Aespectívameiite. EMPRESA; OENILSON CONTA91UDAOE C NEGÓCIOS
EIREU ME com o valor de R$ 69.567,16, lote 2. VIGÊNCIA 13 MESES.

EDITAL

PROCESSO SELETIVO SIM PU FICADO AEOA N* 4/2021

A Secretãria Munkipal de Administração e Finanças no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o caráter eme^toçial, torna púú<a a realização de Processo
Selet^ S*mpti5cado visando ã contratação temporina de excepcional interesse público da
administração para desempenhar atividades no âmbito da Secretaria MurUcIpal de
Promoção Social e Combate ã Pobreza/Fundo Munkipal de Aisístêncía Social por tempo
determinado, em Regime Especial de Direito Administrativo ● REDA, nos termos da lei
Municipal n<. 676/2D17, conforme PJt n> 02409/2021 custeado com recurso Federal do
Bloco de Proteção Social Báska/MDS/FNAS, Bloco de Proteção Social Espedal Média
Complexidade /MDS/íNAS, Bloco Gestão Bolsa Família IGD/MDS/FNAS, com autorização do
Gestor Munkipal publicado no Diário Oficial no dia 22/02/2021. Inscrição 02/06/2021 a
09/06/2021. -

AVISOS DE JJpTAÇAO
TOMADA DE PAE N* 4/f

Mota de São João BA, 31 de maio de 2021.
NAIRA FlOALGO TElXElRA

Secretária de Administração e Finanças

AVISO OE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELEmÔNICO N« 44/2021 RP

PA 4583/2021. PE 44/2021 RP. Aquisição de Cestas Básicas (Kit de Alimentação! para
atender as demandas da Secretaria de Educação e de Promoção Social a Combate i
Pobreza, e da Escola Rural Roíf Weínberg, com Recursos Próprios e Recursos do
PNAE/FNDE, respectiva mente. Empresa: OENILSON CONTABILIDADE E NEGÓCIOS EIREU ME
com o valor de RS 69-567,16, lote 2. Lote 1 cancelado.

2021

Contratação dos serviços de manutenção predliL estética, nas Unidades Básicas de Saúde
das Comunidades de Jacurutu e Chapada de (^imo, ambos no munidpio de Oliveira dos
Brejinhos-BA, conforme termos e condições contidas em Edital e seus anexos. Abertura;
17/06/2021, às 03:30 horas. Edital e informações: na sede da Prefeitura situada na Praça
João Nery Santana, né 197, Centro, Oliveira dosGreJinhos ● Bahia, de segunda a sexta-feira,
das 08 às 12 horas i

Oliveira dofl8re)inhos - BA, 31 de maio de 2021.
RUBEF^S CARLOS QUEIROZ DA SILVEIRA

$ crelirio de Administração

PREFEITURA MUNICIPÁ DE PARIPIRANGA

AVISOS DE 'Ú riTACiO

FREGAO PHESENOAL t, ● SRA Nt Z7/2021

Mata de São João-BA, 26 de maio de 2021.
JOÃO GÜAL8ERTRO VASCONCELOS

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N> 39/2021

Abertura: 15/06/2021 às 09h ● Objeto; Contraído de empresa para prestação de seiviçcs
de solda elétrica, serviços de torno, serviços de, naçarico, serviços de estrutura, serviços de
fabricação e serviços de solda mig para atendqiUs necessidades das Secretarias Municipais.
Edital e seus anexos no link: https;//www.pari| iranga.ba.gov.br/$ite/edícais.Aviso de Licitação; Edital; Pregão Eletrônico nf 039/3021. Abert,: 14/06/2021 à$

09.00n. Através do site www.liatacces-e.com.br. ObJ: registro de preço para contratação
de empresa especializada na instalar sistema de abastecimento de água, instalar sistema
de irrigação por rmcroaspersão nc viveiro, Na bíofabrica e eventual fornecimento de
calcário. Edital e dernais mlormações e atos posteriores na Prefeitura de Miguel Calmon,
no site; http*//díariosoficlais.org.br/ba/mfguelcalmon e no site: www.lkitacoes-e.com.br T;
74 3627-2121,

PREGÃO PR£SENCIAlj SRP N« 3B/2021

Abertura: 15/06/2021 às 14h - Objeto; O regUJ o de preço para o fornecimento de peças
para o equipamento de ralos ● x medtroníxijpOma e 127kv convencional, conforme as
necessidades da secretaria municipal de saúde do município do Paripiranga/BA, Edital c
seus anexos no link: https://www.paripíranga.bb>gov.br/sile/edÍtaÍs
31/05/2021. i|WESKLEY MARLEY ALMEIDA PEREIRA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N> 32/2021

)
PATlllCIA CERQUEIRA GJIMARÁES
' J Pregoeíra

PREFEITURA MUNlCIPAL'pE PEDRO ALEXANDRE
EXTRATOS DE CONTRATOS

O Município de Monte Santo no Estado da Bahia, torna público, para
conhecimento dos interessados, a publicação do Edital de Licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL de n< 032/2021. cujo objeto é a Contratação de empresa para o fornecimento
de gás hQueíeito de petróleo e, aquisição de vasilhames de 19 kg. para atender a$
demandas das Secretarias Municipais de Monte Santo.

A abertura dos erwelopes e da dispuu acontecerá no día 16/06/2021, às

Os interessados poderão adquirir o Edital, na sede da Prefeitura Municipal de
Monte Santo, na Praça Professor Salgado, ns 200, Bairro Centro, no horário das OBhOOmin
às 12h00min de segunda-feira a sexta-feira, mais informações pelo e-máll:
copeímontesanto^gmair com e/ou pelo telefone (75j 3275-1124

OShBOrrín.

Contraio n> 058/2021, Contratada: BONANÇA P
- EPP, no valor de R$ 209.656.00 (duzentos e novè jpll oitocentos e cinquenta e seis reais). Objeto;
A aquisição parcelada de Insumos alimentares, coi  1 vistas ao atendimento das necessidades da
Secretaria Municipal de Educação do Murticipio dê Pedro Alexandre -BA.

Contrato n> 059/2021, Contratada: COMERCIAL MpURA FERRAGENS LTDA, Objeto; a contratação
de emoresa especializada para aquisição de Insumtt Destinadas ao enfrencamento da emergência
de saude pública íntemacionti decorrente do COlj^NAVÍRUS (Lei nt 14,124) de 10 de março de
2021. visando atender as necessidades da $<cre{^rla Municipal de Educado do Município de
Pedro Alexandre ● BA, vencedora no lote I dos It
global d« R$ 130.131.90 (cento e trinta míl cento

RESULTADOS 06'JÍILGAMENTOã

PREGÃO PRESENCIAI N* 1/2Q21

UTOS AUUENTICIOS E CESTAS BASICAS ITDA

$: 01,02. 03, 04, 05, 06. totalizando o valor
trinta e um reais e trinta centavos}.

Monte $anto*BA. 28 de maio de 2021.
DAN1LO RABELIO COSTA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ

AVISOS DE LICITAÇAO
FKESAO ELETRÔNICO N> 18/2021

I»

O MUNICÍPIO DE PEDRO ALEXANDRE tcá^na público 0 resultado do Processo Llcitaiórío
Opl/2021, cujo objeto fora a contratação de
Destinadas ao enfrentomenro da emergência de

R J$ (Lei n* 14.124) de 10 de março de 2021,
nkipaf de Educação do Munidpio de Pedro
MOURA FERRAGENS ITDA, inschta no CNPJ-

/^
Mun

■'t

nt 059/3021 modalidade Pregão Presencial n*
empresa especializada para aquisição de Insumos
saúde pública imernaclonal decorrente do CORO
visando atertdcr as necessidades da Secretaria
Alexandre - BA. UCfTANTE VENCEDORA: COMER
MF nt 73.634.040/0001-69.

N

A CPL torna público que será reaNzado: Pregão Eletrônico do tipo “menor
preço" lel Federal nt. 10.520/02, subsidiada a Lei Federa! 8.666/1993 Abertura: em
lS/06/2021 às llh:00min Local Sítio; www.licitacoes-e.com.br Nt 867249 PE nt
018/2031 ● SRP Objeto: Seleção das propostas mais vantajosas para fornecimento
futuro e eventual contratação de empresa especializada em fornecimento de Materials
de Curativo, Higíenização e Materiais de Consumo para atender as necessidades das
Unidades de Saúde da Família, CAPS, SAMU e Pronto Atendimento Munkipal
pertencentes à Secretaria Municipal de Saúde, por um período de 12 meses, mediante
Sistema de Registro de Preços.

O  Editat encontra-se disponíveis no Portal da Transparência
|hitp://pmn3tare iranspartrKÍaof%íaiba,com.br/dÍarÍooMcial e  no www.iícltacoes*
e.com.brj. Informações podem ser obtidas pelo e-mail Ikitanazareba^imail.com ou
pelo Tel. 075 9696-2711.

PREGÃO ELETRÔNICO Nt 1/2021

O MUNICÍPIO DE PEDRO ALEXANDRE torna público o resultado do Processo Ikitaióno
nt 058/2021 modalidade Pregão Eletrõnko n> 0(1^2021, cujo objeto e a aquisição parcelada de
Insumos alitrsentares, com vistas ao atendimentô^as necessidades da Secretaria Muruopai de
Educação do Munkipío de Pedro Alexandre ● BA. UCITANTE VENCEDORA: BONANÇA PRODUTOS
AUMENTIOOS E CESTAS BASICAS LTDA - EPP. insc^ no CNPJ-MF nt 70.175.336/0001-70.

EH109 WENOEL AMARINHO GOMES
PregoeiroI-
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